
 

Ofício nº 50/2026 (CN) 

Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Hugo Motta 

Presidente da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Medida Provisória. 

Senhor Presidente, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do § 8º do art. 62 da Constituição 

Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, a Medida Provisória            

nº 1.326, de 1º de dezembro de 2025, que “Dispõe sobre o reajuste da remuneração das 

forças de segurança pública do Distrito Federal, da remuneração da Polícia Militar e do 

Corpo de Bombeiros Militar dos ex-Territórios Federais e do antigo Distrito Federal e do 

valor do auxílio-moradia dos militares que especifica e sobre a extinção de cargos efetivos 

vagos”. 

À Medida foram oferecidas 113 (cento e treze) emendas, dentre as quais 

foram retiradas a requerimento do respectivo autor as Emendas nº 11, 12, 13, 14, 15, 16, 

18,19, 20, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 74, 90, 91, 92, 93, 94 e 95. 

Foram acolhidas total ou parcialmente as Emendas nºs 1, 2, 3, 4, 6, 9, 25, 28, 

58, 65, 69, 70, 73, 83, 84, 85, 88, 100 e 106 e rejeitadas as demais Emendas, na forma do 

Projeto de Lei de Conversão. 

A Comissão Mista emitiu o Parecer nº 1, de 2026                                                    

(CM MPV nº 1.326, de 2026), que conclui pelo PLV nº 2, de 2026.  

A matéria  está disponível no portal do Congresso Nacional, juntamente com 

os demais documentos que a compõem, no seguinte link: 

“https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-provisorias/-/mpv/171843”. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 

 
HTL/mpv25-1326 (Plv nº 2, de 2026) 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 25/03/2026

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3308084926
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